
WWW.DIARIODENOTICIAS.COM.BRPÁGINA 9 • SÃO PAULO, 10 A 12 DE MAIO DE 2025
DE SÃO PAULO

C
er

ti昀椀
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

ti昀椀
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de No琀cias em seu site de no琀cias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A auten琀椀cidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
h琀琀ps://publilegal.diariodeno琀椀cias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que ins琀椀tui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

FREZZE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E
ARMAZENAGEM POR CONTA DE TERCEIROS S.A.

CNPJ: 32.345.292/0001-90 - NIRE: 35.3.0064424-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

A SER REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2025
Nos moldes do artigo 124, § 1º, I da Lei nº 6.404/1976, convidam-se os senhores acionistas da companhia FREZZE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E ARMAZENAGEM POR CONTA DE TERCEIROS S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 32.345.292/0001-90 e com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.3.0064424-7. Para a reunião de 
Assembleia Geral Extraordinária na sede da Companhia, conforme abaixo indicado: Data, Hora e Local: dia 16 do mês 
de maio de dois mil e vinte cinco (16/05/2025) às 9:00 (nove) horas, na Alameda Tocantins, nº 75, conj. 809, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial - CEP 06.455-020 - Barueri - Estado de São Paulo. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: Em matéria Extraordinária: (i) a criação de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal de emissão 
da Companhia; (ii) o aumento do capital social da Companhia, com consequente alteração do artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia; e (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Barueri, 06 de maio 
de 2025. Mariana de Paula Rago Furlan Uchoa Cavalcanti - Acionista e Diretora.

Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - 
DESAPROPRIAÇÃO - DECRETO-LEI 3.365/41

Processo digital nº: 1000871-59.2015.8.26.0625
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A - ECOPISTAS
Requeridos: DEBORA DA SILVA VASCONCELOS e Paulo Vinicius de Omena Pina

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 1000871-59.2015.8.26.0625.

O MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dr. Marcia 
Beringhs Domingues de Castro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, 
notadamente a TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS AYRTON 
SENNA E CARVALHO PINTO S.A - ECOPISTAS autorizada pelo Decreto Estadual nº 60.234, de 13 de março 
de 2014, que declarou de utilidade pública imóveis necessários às obras de prolongamento da Rodovia 
Carvalho Pinto -SP-070- Trecho Taubaté I SP-125, Municípios e Comarcas de Caçapava e Taubaté, com área 
total de 1.117.245,88 m², move uma ação de Cumprimento de sentença - Desapropriação por Utilidade 
Pública / DL 3.365/1941 contra os requeridos DEBORA DA SILVA VASCONCELOS e Paulo Vinicius de 
Omena Pina, objetivando a imissão na posse, neste processo, de uma área total de 2.825,89 m², objeto 
da matrícula nº 34.824 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté, sendo o imóvel localizado situada na 
Estrada denominada Acesso 15, nº 820, bairro Barreiro, Município de Taubaté, SP, assim descrita: “A área 
desapropriada tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7446083,191505 E=440396,214197. Deste ponto 
inicial, segue em linha reta azimute 119º54’09”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Estrada 
Acesso 15 , numa distância de 30,05m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 207º12’41”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e 
outros, numa distância de 7,53m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 208º28’24”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, 
numa distância de 26,13m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
208º54’59”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 29,46m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
208º58’31”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 29,23m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
298º48’57”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ingrid - Empreend. Imob. Ltda. E outros, numa 
distância de 0,49m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
296º52’26”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ingrid - Empreend. Imob. Ltda. E outros, numa 
distância de 25,46m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
295º37’15”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ingrid - Empreend. Imob. Ltda. e outros, numa 
distância de 4,32m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
28º07’36”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 20,13m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
29º49’16”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 10,16m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
30º16’03”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 11,91m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
28º08’36”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 21,35m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
27º40’11”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 9,05m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
29º14’05”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aparecida de Moraes Silva e outros, numa 
distância de 21,44m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 2825 metros quadrados e 89 decímetros 
quadrados.”. A decisão de folhas 103/105 condicionou a imissão provisória da autora na posse ao depósito 
do valor de R$ 180.623,72 (cento e oitenta mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos), 
valor alcançado na perícia judicial provisória, a título de indenização pela área exproprianda. A imissão na 
posse do imóvel foi efetivada em 08 de outubro de 2015, conforme auto de depósito e imissão na 
posse constante de folhas 277/278. A sentença de folhas 531/533 julgou procedente o pedido formulado 
na ação e extinguiu o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código 
de Processo Civil. A requerente entrou com recurso de apelação às folhas 546/554. O trânsito em julgado 
ocorreu em 24/08/2023, conforme certidão de folhas 622. Assim, pelo presente edital, expedido nos termos 
do artigo 34, do Dec. Lei nº 3.365/41, cientifica a terceiros, eventuais interessados, incertos e desconhecidos, 
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, apresentem 
impugnação que tiverem ou se habilitem ao pedido de levantamento. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Taubaté, aos 23 de abril de 2025.

Marcia Beringhs Domingues de Castro
JUIZA DE DIREITO

PBO GESTÃO PATRIMONIAL LTDA.
CNPJ/MF n° 31.722.385/0001-24

DISTRATO SOCIAL

Em 31/01/2025, PAULA BALDUCCI DE OLIVEIRA, na qualidade de única sócia da PBO GESTÃO PATRIMONIAL 

LTDA. (“Sociedade”), sediada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Acarapé, 346, sala Parte, 

Chácara Inglesa, CEP 04139-090, CNPJ/MF sob n° 31.722.385/0001-24 e com seu Contrato Social arquivado 

na JUCESP sob NIRE 35630232996, celebrou Distrato Social por meio do qual aprovou a dissolução e 

liquidação da Sociedade, declarando-a extinta e nomeando como liquidante o Sr. Mauro Sauberlich de Pádua. 

O Distrato Social foi arquivado na JUCESP sob n° 72.014/25-8, em sessão de 25/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

CLARITA CRISTINA BALESTRIN - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2025 PROCESSO nº 11.261/2025
UASG 986249 Nº COMPRA 900982025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE 
CONCRETO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 12 DE 
MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE MAIO DE 2025 
- HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou 
pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 081/2025 PROCESSO nº 10.444/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 90081/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E LÂMPADAS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 12 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 
DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras 
do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones 
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRE GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2025 PROCESSO nº 10.437/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 900752025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 
PRÓTESE FONATÓRIA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
12 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE MAIO DE 
2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.
sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento 
de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRE GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 086/2025 PROCESSO nº 10.569/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 900862025
OBJETO: AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
MANDADOS JUDICIAIS. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
12 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 DE MAIO DE 
2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.
sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento 
de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de 
Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. LUCAS PAVAN 
ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 341/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 7.275/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EMERGÊNCIA MÉDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, CONSTITUIDA DE TRANSPORTE 
EM AMBULÂNCIA SIMPLES TIPO “B” MÓVEL E UTI TIPO “D” MÓVEL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 12/05/2025 até as 08h30min do dia 27/05/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 27/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 27/05/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 09 de maio de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de 
Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. LUCAS PAVAN 
ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 299/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 7.878/2025

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL ESPORTIVO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 12/05/2025 até as 08h30min do dia 28/05/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 28/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 28/05/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 09 de maio de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 70/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOM, 
ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, GERADORES DE ENERGIA E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, PARA 
ATENDIMENTO AOS EVENTOS CELEBRA ORLÂNDIA, FÓRUM DA EDUCAÇÃO, 
FEIRA DO LIVRO E DESFILE DA INDEPENDÊNCIA A SEREM REALIZADOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP, NO ANO DE 2025.  
O período de envio das propostas será a partir de 12/05/2025 às 17:00 até 27/05/2025  
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá  
no dia 27/05/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 12/05/2025. 

Orlândia, SP, 09 de Maio de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

Dux Company S.A.
CNPJ 31.112.243/0001-45 - NIRE 35.300.655.664

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 17 de fevereiro de 2025, às 10 horas, na sede social da Dux Company S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Wisard, nº 305, 7º, 8º e 9º andares, Vila Madalena, CEP 05434-080 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação, em vista da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Presenças: Presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do capital social com 
direito a voto, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Lucas Fornaza Barhum; e Secretário: 
Marcelo Castro Boaventura Pacífico. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia, com a emissão de novas ações 
ordinárias; (ii) a criação de ações preferenciais “Classe A” de emissão da Companhia; (iii) a criação de ações preferenciais “Classe B” de emissão da 
Companhia; (iv) a criação de ações preferenciais “Classe C” de emissão da Companhia; (v) a criação de ações preferenciais “Classe D” de emissão da 
Companhia; (vi) a conversão de determinado número de ações ordinárias da Companhia em ações preferenciais; (vii) a emissão, pela Companhia, do 
Certificado nº 1 do Bônus de Subscrição; (viii) a emissão, pela Companhia, do Certificado nº 2 do Bônus de Subscrição; (ix) a criação do Conselho de 
Administração da Companhia; (x) a eleição dos membros para compor o Conselho de Administração da Companhia; (xi) a criação do capital autorizado da 
Companhia; (xii) a alteração da composição da Diretoria da Companhia; (xiii) encerramento de filial da Companhia; e (xiv) a reforma integral do estatuto 
social da Companhia. Deliberações: Os acionistas deliberaram e aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) o aumento do capital social da 
Companhia no montante total de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 
5.450.129,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta mil, cento e vinte e nove reais) para R$ 225.450.129,00 (duzentos e vinte e cinco milhões, 
quatrocentos e cinquenta mil, cento e vinte e nove reais), mediante a emissão de 1.058.182 (um milhão, cinquenta e oito mil, cento e oitenta e duas) novas 
ações ordinárias (“Novas Ações”), nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 207,903744346435 por ação, fixado com base no inciso I, 
§ 1º do artigo 170, da Lei das S.A, as quais terão as mesmas características e gozarão dos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias de 
emissão da Companhia atualmente existentes. As ações ora emitidas foram totalmente subscritas e parcialmente integralizadas em moeda corrente 
nacional pelo XP Private Equity II Fundo De Investimento Em Participações Multiestratégia (“XP PE”), conforme boletim de subscrição constante do Anexo 
I à presente ata, da seguinte forma: (a) a parcela correspondente a R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) foi totalmente subscrita e 
integralizada nesta data em moeda corrente nacional, e (b) a parcela correspondente a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) foi totalmente 
subscrita e será integralizada em até 12 (doze) meses contados da presente data (“Prazo para Integralização”), em moeda corrente nacional (“Parcela a 
Prazo”), sendo certo que o saldo a pagar da Parcela a Prazo será corrigido pela variação positiva do IPCA entre a presente data e a data de seu efetivo 
pagamento, observado que o valor correspondente a tal correção será contabilmente alocado para conta de reserva de capital da Companhia, sem 
alteração do valor do aumento de capital aprovado nesta data. O XP PE tomou ciência e anuiu que a integralização da Parcela a Prazo poderá ocorrer a 
qualquer momento entre a presente data e o final do Prazo para Integralização, de acordo com a necessidade de caixa da Companhia, mediante uma ou 
mais chamadas de capital a serem realizadas pela Companhia ao XP PE com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência e conforme aprovado em 
reunião do Conselho de Administração da Companhia, ficando acordado entre os acionistas e a Companhia que eventual saldo da Parcela a Prazo não 
integralizado ao final do Prazo para Integralização deverá ser integralmente aportado pelo XP PE na Companhia no último dia do Prazo para Integralização. 
Por fim, os demais acionistas da Companhia anuíram expressamente com o aumento de capital ora aprovado, tendo renunciado, neste ato, de forma 
irrevogável e irretratável, ao direito de preferência que lhes assiste. (ii) aprovar a criação de uma classe de ações preferenciais de emissão da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, denominada “Classe A”. As ações preferenciais Classe A terão as seguintes características: (a) direito ao recebimento de 
um dividendo prioritário mínimo, calculado nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, observado que o dividendo 
prioritário poderá ser declarado e pago em periodicidade inferior à anual; (b) após o pagamento do dividendo prioritário, direito de participar, pari passu com 
relação às ações ordinárias, em todas as distribuições de lucros; e (c) direito de converter, total ou parcialmente, a qualquer tempo e a exclusivo critério de 
cada acionista detentor, as ações preferenciais Classe A de sua titularidade em ações ordinárias, à taxa de conversão de 1:1 (ou seja, 1 (uma) ação 
preferencial Classe A será convertida em 1 (uma) ação ordinária). (iii) aprovar a criação de uma classe de ações preferenciais de emissão da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, denominada “Classe B”. As ações preferenciais Classe B terão as seguintes características: (a) direito ao recebimento de 
um dividendo prioritário mínimo, calculado nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, observado que o dividendo 
prioritário poderá ser declarado e pago em periodicidade inferior à anual; (b) após o pagamento do dividendo prioritário, direito de participar, pari passu com 
relação às ações ordinárias, em todas as distribuições de lucros; e (c) direito de converter, total ou parcialmente, a qualquer tempo e a exclusivo critério de 
cada acionista detentor, as ações preferenciais Classe B de sua titularidade em ações ordinárias, à taxa de conversão de 1:1 (ou seja, 1 (uma) ação 
preferencial Classe B será convertida em 1 (uma) ação ordinária). (iv) aprovar a criação de uma classe ações preferenciais de emissão da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, denominada “Classe C”. As ações preferenciais Classe C terão as seguintes características: (a) direito ao recebimento de 
um dividendo prioritário mínimo, calculado nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, observado que o dividendo 
prioritário poderá ser declarado e pago em periodicidade inferior à anual; (b) após o pagamento do dividendo prioritário, direito de participar, pari passu com 
relação às ações ordinárias, em todas as distribuições de lucros; e (c) direito de converter, total ou parcialmente, a qualquer tempo e a exclusivo critério de 
cada acionista detentor, as ações preferenciais Classe C de sua titularidade em ações ordinárias, à taxa de conversão de 1:1 (ou seja, 1 (uma) ação 
preferencial Classe C será convertida em 1 (uma) ação ordinária). (v) aprovar a criação de uma classe ações preferenciais de emissão da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, denominada “Classe D”. As ações preferenciais Classe D terão as seguintes características: (a) não terão direito a voto; 
e (b) terão prioridade no reembolso do capital, sem direito a prêmio. As ações preferenciais Classe D poderão ser convertidas em ações ordinárias, à razão 
de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial Classe D, por iniciativa da Companhia, mediante prévia deliberação do Conselho de 
Administração. (vi) aprovar a conversão, sem alteração no capital social, de 1.880.800 (um milhão, oitocentas e oitenta mil e oitocentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social da Companhia, em 1.880.800 (um milhão, oitocentas e oitenta mil e oitocentas) ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal, sendo (a) 1.263.898 (um milhão, duzentas e sessenta e três mil, oitocentas e noventa e oito) ações 
preferenciais Classe A; (b) 541.670 (quinhentas e quarenta e uma mil, seiscentas e setenta) ações preferenciais Classe B; e (c) 75.232 (setenta e cinco mil, 
duzentas e trinta e duas) ações preferenciais Classe C. As ações convertidas são de titularidade dos acionistas identificados no Anexo II, nas proporções 
e classes indicadas no referido anexo. Em razão das deliberações aprovadas nos itens (i) a (v) acima, os acionistas aprovaram a alteração do caput do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 225.450.129,00 (duzentos e vinte e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta mil, cento e vinte e nove 
reais), dividido em 3.083.280 (três milhões, oitenta e três mil, duzentas e oitenta) ações nominativas, todas sem valor nominal, sendo (i) 1.202.480 (um 
milhão, duzentas e duas, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias; (ii) 1.263.898 (um milhão, duzentas e sessenta e três mil, oitocentas e noventa e oito) 
ações preferenciais Classe A; (iii) 541.670 (quinhentas e quarenta e uma mil, seiscentas e setenta) ações preferenciais Classe B; e (iv) 75.232 (setenta e 
cinco mil, duzentas e trinta e duas) ações preferenciais Classe C.” (vii) a emissão, pela Companhia, do Certificado nº 1 do Bônus de Subscrição, em favor 
da XP Private Equity II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.153.324/0001-60, administrado pela 
XP PE Gestão de Recursos Ltda., instituição devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de títulos e 
valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1909, Torre Sul, 30º andar, 
CEP 04543-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.445.381/0001-60 (“XP PE”), como vantagem adicional das Novas Ações, conforme Anexo III à presente 
ata. O Certificado nº 1 do Bônus de Subscrição confere à XP PE o direito de subscrever novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, calculadas e integralizadas de acordo com os termos, condições e prazos previstos no referido Certificado nº 1 do Bônus de 
Subscrição. Os demais acionistas da Companhia (a) renunciam, neste ato, de maneira irrevogável e irretratável, para todos os fins do artigo 77, parágrafo 
único, da Lei das S.A., aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição do bônus de subscrição ora emitido pela Companhia, bem como na 
subscrição das ações dele decorrentes, (b) declaram que o aumento de capital da Companhia, resultante do exercício do bônus de subscrição ora emitido, 
não implicará em uma diluição injustificada de suas participações societárias na Companhia; e (c) declaram que a forma de cálculo do número total de 
ações, e do preço de exercício do bônus de subscrição foram determinados com o consentimento de todos os acionistas da Companhia. (viii) a emissão, 
pela Companhia, do Certificado nº 2 do Bônus de Subscrição, em favor de (a) Lucas Fornaza Barhum, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, administrador de empresas, portador do RG nº 46.299.902-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.060.178-04, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Mariana Correia, nº 280, Jardim Paulistano, CEP 01444-000 (“Lucas”); (b) Marcelo Castro Boaventura Pacífico, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 46.005.880-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 370.699.328-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Judite, nº 61, apartamento 03, 
Vila Madalena, CEP 05445-060 (“Marcelo”); e (c) Kevin Bergwerk Banach, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG nº 37.750.408 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 367.987.498-79, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Dr. Melo Alves, nº 560, 
Cerqueira Cesar, CEP 01417-010 (“Kevin” e, em conjunto com Lucas e Marcelo, os “Atuais Acionistas”), pelo preço de emissão total de R$ 1,00 (um real), 
conforme Anexo IV à presente ata. Os demais acionistas da Companhia (a) renunciam, neste ato, de maneira irrevogável e irretratável, para todos os fins 
do artigo 77, parágrafo único, da Lei das S.A., aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição do bônus de subscrição ora emitido pela 
Companhia, bem como na subscrição das ações dele decorrentes, (b) declaram que o aumento de capital da Companhia, resultante do exercício do bônus 
de subscrição ora emitido, não implicará em uma diluição injustificada de suas participações societárias na Companhia; e (c) declaram que a forma de 
cálculo do número total de ações, e do preço de exercício do bônus de subscrição foram determinados com o consentimento de todos os acionistas da 
Companhia. (ix) a criação do Conselho de Administração da Companhia, o qual será composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, para 
um mandato unificado de 2 (dois) anos, com as competências previstas no Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia. (x) a eleição dos 
seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, para mandato unificado de 2 (dois) anos: (i) Lucas Fornaza Barhum, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, administrador de empresas, portador do RG nº 46.299.902-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 
340.060.178-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Wisard, n.º 305, Andares 7º, 8º e 
Cobertura, Vila Madalena, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Chu Chiu Kong, britânico, casado sob o regime de 
separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº W698500W, inscrito no CPF/MF sob o nº 943.383.028-87, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre 
Sul, 30º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-907, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração; (iii) Fábio Moraes Kann, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 35.502.270-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 356.196.928-33, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 30º 
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-907, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração; (iv) Uri Levin, brasileiro, convivente em 
união estável, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.989.676-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 444.758-92, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Wisard, nº 305, Andares 7º, 8º e Cobertura, Vila Madalena, para o cargo 
de membro do Conselho de Administração; e (v) Paulo Suplicy de Barros Barreto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.381.674 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 043.347.048-83, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na 
Rua Dom Henrique, n 351, Jardim Lusitania, CEP 04032-120, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos na presente data mediante assinatura dos respectivos termos de posse na forma do 
Anexo V, a serem lavrados no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, e declararão, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por 
lei especial, de exercerem a administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
(xi) aprovar a criação de um capital autorizado para a Companhia, de forma a permitir o aumento de seu capital social até o limite de 634.440 (seiscentas 
e trinta e quatro mil, quatrocentas e quarenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 1.024.525 (um milhão e vinte e quatro mil, quinhentas 
e vinte e cinco) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, ambas do capital social da Companhia, independentemente de reforma estatutária, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, ao qual competirá estabelecer as condições de emissão. Em razão das deliberações aprovadas no 
item (x) acima, os acionistas aprovaram a alteração do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 6º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de 634.440 
(seiscentas e trinta e quatro mil, quatrocentas e quarenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 1.024.525 (um milhão e vinte e quatro mil, 
quinhentas e vinte e cinco) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão do capital social total da Companhia, em bases totalmente 
diluídas, independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização 
das ações. Parágrafo 1º - Dentro do limite autorizado neste Artigo, poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, aumentar 
o capital social independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de 
integralização. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição.” (xii) 
a alteração da composição da Diretoria da Companhia, a qual passará a ser composta por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 9 (nove) diretores, sendo 
1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Operações e os demais Diretores sem designação 
específica, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, com as competências previstas no Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia. (xiii) 
encerrar a filial da Companhia localizada na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/n., km. 71, galpão 03, Espaço Dux, Bairro Medeiros, Jundiaí/SP, 
CEP 13212-240, com CNPJ nº 31.112.243/0003-07 e NIRE nº 035.906.344.904. (xiv) a reforma integral, renumeração e a consolidação integral do Estatuto 
Social da Companhia, com o objetivo de contemplar as deliberações tomadas acima e demais alterações realizadas para adequação da Companhia a 
novas regras de governança, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo VI à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e 
como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma 
de sumário, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei das S.A., e a sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos do § 2º do artigo 
130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Lucas Fornaza Barhum, Secretário: Marcelo 
Castro Boaventura Pacífico. Acionistas Presentes: Lucas Fornaza Barhum, Marcelo Castro Boaventura Pacífico, Kevin Bergwerk Banach e XP Private Equity 
II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Fábio Moraes Kann e Maria Alice Pierry Amorosino). São Paulo, 17 de fevereiro de 2025. 
(Certifico que esta cópia é fiel a ata lavrada em livro próprio.) Mesa: Lucas Fornaza Barhum - Presidente; Marcelo Castro Boaventura Pacífico - Secretário.

Dux Company S.A.
CNPJ 31.112.243/0001-45 - NIRE 35.300.655.664

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 17 de fevereiro de 2025, às 11 horas, na sede social da Dux Company 
S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Wisard, nº 305, 7º, 8º e 9º 
andares, Vila Madalena, CEP 05434-080 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação, 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 13 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: 
Presidente: Lucas Fornaza Barhum; e Secretário: Marcelo Castro Boaventura Pacífico. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros 
do Conselho de Administração deliberaram e aprovaram, por unanimidade dos conselheiros 
presentes, a eleição dos seguintes administradores para compor a Diretoria da Companhia, para 
mandato de 2 (dois) anos: (i) Lucas Fornaza Barhum, brasileiro, casado sob o regime de separação 
total de bens, administrador de empresas, portador do RG nº 46.299.902-6, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 340.060.178-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor Presidente; (ii) Marcelo Giugliano, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 18.121.461-1 e inscrito no CPF sob o nº 086.623.358-02, 
para o cargo de Diretor Financeiro; (iii) Marcelo Castro Boaventura Pacífico, brasileiro, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade 
RG nº 46.005.880-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.699.328-71, para o cargo de Diretor 
Vice-Presidente; (iv) Kevin Bergwerk Banach, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador do RG nº 37.750.408 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 367.987.498-79, para o cargo de 
Diretor de Operações; todos com endereço comercial na Rua Wisard, n.º 305, Andares 7º, 8º e 
Cobertura, Vila Madalena, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Os diretores ora eleitos (a) 
declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das 
S.A. para a sua investidura como membros da Diretoria da Companhia; e (b) tomarão posse em seus 
cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse constante do Anexo I a presente ata, 
os quais serão lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por 
todos os presentes. Mesa: Presidente: Lucas Fornaza Barhum, Secretário: Marcelo Castro Boaventura 
Pacífico. Membros do Conselho de Administração Presentes: Lucas Fornaza Barhum, Chu Chiu 
Kong, Fábio Moraes Kann, Uri Levin, Paulo Suplicy de Barros Barreto. São Paulo, 17 de fevereiro de 
2025. (Certifico que esta cópia é fiel a ata lavrada em livro próprio.) Mesa: Lucas Fornaza Barhum - 
Presidente; Marcelo Castro Boaventura Pacífico - Secretário. JUCESP nº 89.579/25-2 em 11/03/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

THECRISEL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.175.492 – CNPJ 03.592.478/0001-46. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 19 de maio de 2.025, às 07:00 hs em primeira convocação e às 07:30 hs em segunda 
convocação, na Av. Santo Antônio, nº 1.453, 6º andar, sala 603, Osasco, SP, CEP 06083-210, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria para o novo triênio; 2) Outros 
assuntos de interesse social. Osasco, 09 de maio de 2.025.a.a. A Diretoria                          (10, 13, 14)

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90011/2025
UASG – COMPLEXO PENAL  DE SOROCABA

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo: 006.00146708/2025-11. Objeto: 
Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Perecíveis. Total de Itens Licitados: 02 (dois). Valor 
total da licitação: R$ 295.690,00 (duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa reais). 
Disponibilidade do edital: 12/05/2025. Horário: das 08h às 17h. Endereço: Av. Dr. Antônio de 
Souza Neto 100, Aparecidinha, Sorocaba/SP. Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp. Entrega das 
Propostas: a partir de 12/05/2025 às 08h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
22/05/2025 às 09h  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 90134/2025, 
do tipo menor preço, referente ao 
processo n.º 024.00032586/2025-51, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE FRAL-
DAS, para atendimento de determi-
nação judicial encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90134/2025 será no dia 
22/05/2025 a partir das 09h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90135/2025, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00043748/2025-86,  objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, para atendimento de determi-
nação judicial encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90135/2025 será no dia 
23/05/2025 a partir das 09h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90136/2025

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90136/2025, 
Processo 024.00045133/2025-94 
para aquisição de Medicamentos para 
atender demandas judicias encami-
nhada ao DRS XIII de Ribeirão Preto. 
O Pregão Eletrônico 90136/2025 será 
no dia 22/05/2025 a partir das 08:00 
horas.  O Edital e seus anexos estão 
disponíveis na integra no sitio http://
www.gov.br/pncp/pt-br.

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 010/2025 - 
Processo nº 035/2025 Objeto: Contração de empresa especializada em prestação de serviços 
para o fornecimento de segurança não armada diurno e noturno, a ser executado na 
dependência da Unidade Básica de Saúde “Mário Evaristo Tadei” do município de Irapuã/SP. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
realização da sessão pública ocorrerá em 22/05/2025, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/
comprasedital/ (Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de 
locação, montagem, desmontagem e operação de estruturas e equipamentos, bem 
como da prestação de serviços especializados para o Departamento de Cultura. Os 
serviços incluem tenda, palco, banheiros químicos, gradil, bombeiro civil, seguranças, 
conjunto de mesas com cadeiras, fechamento com tapume, camarote, geradores de 
energia e aquisição de Lonas, lâmpadas, porta lâmpadas e abraçadeiras de nylon 30cm, 
para realização da Festa das Barracas 2025, em comemoração ao 86° aniversário 
do Município de Martinópolis. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
185.521,97. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 27/05/2025 
(horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08hs30min do 
dia 27/05/2025 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08hs30min do dia 27/05/2025 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal 
de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identi昀椀cado”. CONSULTAS 
AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no e-mail: licitacao@
martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/
comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. 
No Departamento Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João 
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-
9500. Martinópolis, 09/05/2025 – VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.
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